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Sazão de	 08 de novembro de 2006 	 Pa.c
Recorrente	 COMPANHIA MINEIRA DE METAIS C	 nutresate

	

.	 Recorrida	 DRJan Juiz de Fora - MG

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - 1/4
IPI

_	 Período de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000-	 •
-

Ementa: RESSARCIMENTO. CRÉDITO HÁSICO.	 1/4
• PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS.	 . .

• Não geram direito ao crédito - de IPI os insumos que,
embora- se desgastem ou se consumam no decorrer do

. 	, 	 processo industrial, não se caracterizam como

	

MF • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES; 	 produtos intermediários, - nos ternios definidos nó •	 '

	

CONFERE COM O ORIGINAL ' • 	 Parecer -Normativo CST n°65/79.

	

Brasília,  et g- 	  2'°C6	 Recurso negado.	 .424/ice. 	 .
••	 1/4	 ..Andrezza	 ••

• • Mai Si:te-137730	 • -	 • -.	 •	 ' -	 • •	 . • • • _	
•

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. — -	 - -

• -	 .	 ACORDANI Os 1/4 1/4 . . • s da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
.

	

	 CONSELHO...DE CO ' Ne	 ,	 unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do vo • do relator.

	

O •qA	 , 1/4
	Presidente I	 : 1/4

• kiPt	 -	 •
AND° *4'1 D

,	 ..	 .	 . •

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
Roza da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias Musa
(Suplente), Ivan Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Martinez Lépez
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Relatório

Trata apresente processo de pedido de ressarcimento/compensação de créditos
básicos de IPI, no valor de RS 91.636,43, .decorrente de aquisições de insumos realizadas no 4°•
trimestre de 2000, irpresartado com base no art 11 da Lei n° 9.779/99t na IN SRF n°33/99..

A Delegacia da Receita Federal em Curvelo - MG, por meio do Despacho
Decisório de fl. 325, que se apoiou na Informação Fiscal de fls. 3171321, deferiu parcialmente
o pleito, no montante de RS 86.278,13.

A pártela glosada, no valor 4c R$ 5358,30, decorre de insumos que, no
entenda da Fiscalização, não se ,coadunam com os conceitos de matéria-prima, produto
intermediário e material de embalagem, conforme disposto no art. 147, .1, do Decreto n°
2.637/98 e no Parecer Normativo CST n° 65/79.	 ,

Os créditos glosados referem-se à aquisições de correias, perfis de polietileno,

• "	 resistências, eletrodos, soda abatida, anéis, vigas U, vigas I, cantoneiras, buchas para
rolamentos, tubos refratários, corrente transportadora e outros, todos devidamente 	 •
relacionados ao Anexo Ida Informação Fiscal, constante às lis. 3221324.

. Irresignadar a —contribuinte apresentou manifestação de inconformidade„.	 •
requerendo o ressarcimento da parcela glosada, por entendei que os insumos desconsiderados ,
enquadram-se no conceito lato sensu de produtos intermediários aplicados 'na Iindustrialização,

,	 • ,,,	 conforme dispõe o art. 147, I, do Regulamento do In, em conexão indissolúvel com o art. 49 ,-
• do CTN, que coxidiciOna'o direito ao Crédito do IPI à ENTRADA NO ESTABELECIMENTO,:.;

sem fazer referência à obrigatoriedade de contato fisico ou ação direta sobre o produto em
. . • •	 fabricação' , inovações não contidas na norma hierarquicamente superior. 	 • • : •	 -

• Alega, também, que o art. 301 do Regulamento do Imposto de Renda permite 	 . :•
que os bens adquiridos, cujo valor unitário não ultrapasse a RS 326,61 e com vida útil não

-. superior a dote meses; sejam considerados como -deáPeiá. oPéraCional. Desta - determinação
legal extrai a conclusão de qiie os bens utilizados na planta industrial, que não proporcionem
aumento da vida útil dos bens anteriõrei -Maior 'difque	 aná; não Preasaith ser ativados,,• devendo ser contabilizados como custo.

A DRS em Juiz de Fora - MG manteve o indeferimento integral da parte glosada,
em 'Acórdão assim tentado:

'1dt-ÉDI2OS. Geram o direito a crédito, além dos que se integram ao
produto final (neatériaseprimas e produtos intermediários, uricto sensu,
e material de embalagem), quaisquer outros bens que sofram
alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades
Picas ou químicas, a fiação de ação &retamente exercida sobre o
produto an fabricação, on, ate-versa, desde que não devant, um face	 .
de princípios contábeis ~nese aceitos, ser incluídos as ativo
permanente. (art. 147, inciso f, do RIPIZI 998 e Parecer Normativo CST
n°65, de 1979)".

• - -	 .	 No -manso -voluntário it anpresa nequer o-defaimeáto integral tlo seu _pleito,
com fundamento nos mesmos argumentos de defesa da manifestação de inainfoilifidade.

4
É o Relatório.
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Conselheiro ANTONIO ZOMER, Relator •
•

O recurso é tempestivo e armpre os requisitos legais para ser admitido, pelo que
dele conheço.

• A recorrente aborda a matéria litigiosa de forma genérica e eng,lobada, 	 •
levantando, unicamente, questões de direito e interpretativas, as quais não têm sido aceitas por
este Colegiado se não tem acompanhadas da descrição detalhada da forma de atuação .de

• cada instinto glosado no pocaso produtivo da empresa.

• Além disso, traz à colação o art. 301 do Decreto n° 3.000/99, que traz normas .
aplicáveis na determinação do lucro real, que não se prestam para a definição do que sejam

_	 matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem. O conceito destes termos 	 •
• deve ser buscado na legislação do IPI e não na do Imposto de Renda. 	 -

Como se sabe, os estabelecimentos industriais e os que lhe são equiparados, .
conforme autorização legal contida no art. 147, inciso 1, do RP1/98, podem creditar-se do

- imposto relativo às rnatérias-primas, produtos intermediários e material de. embalagem
*adquiridoi para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se: entre az.
matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrandà ao novo

-. •	 -• 'produto, forem consumidos no processo de fabricação, salvo se compreendidos entre os bens
do ativo permanente. "

- •	 "'" • •	 - O 'ácan. C'e dos termos empregados "iiaci . art: 147, inciso I, do RIP1/98, -já foi • • ;:"'-."-•
examinado pela Secretaria da Receita Federal, que exarou o Parecer Normativo CST ng 65/79,	 . •
do qual extraem-se os segUintes trechos:_
"• „

-	 • • •	 - "Parecer Normativo CST a' 65, de 1979 - Pane:

4 - Note-se que o dispositivo está subdividido em duas partes, a
primeira referindo-se às matérias-primas, aos produtos intennedrios

.•	 .	 e ao material de embalagem; a segunda relacionada às matérias-____.__. -	 _
primas e aos produtos iritermeiffifrios(e-integrando.
ao nevo produto, sejam consumidos no processo de industrialização.

•
4.1 - Observe-se, ainda, que enquanto na primeira parte da norma
"necuérias-prineas s e 'produtos intermediários' são empregados 'stricto

. saem: a segunda usa tais expressães em se sentido lato: quaisquer
bem que; embora não se integrando ao produto na fabricação se
counanam na operação de industrialização.

4.2 - Assint, somente geram direito ao crédito os produtos que se
integrem ao nOVO produto fabricado e as que, embora não se
integrando, sejam consumidos no processo de fabricação, ficando
	  aque7ta que nao .se inTegnenfiftene _alçam

consumidos na operação de industrialização. 	 •
• ,

.5 - No que diz respeito à primeira pane da norma, que se refere a
matérias-primas e produtos intermediários 'stricto sensu', ou seja, bem

\
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Andrezza Nascimento Schmcikal• . dos eia, através.drvia414;iliti4RA,9, 7, , .g ,..,. -,
.	 •,	 emoneradas  n	 um novo pr o,

	

o .Regulamento, resulta diretamente 	 odut	 .

	

..	 .
tais 4:orno, exernplfficadantente, 4 madeira com relação a um móvel ou ..	 '.	 .	 •
ond com referência a ~livro, nada há que se comentar de vez que

• • •• • 40 direito ao crédito, diferentemente do que ocorre com os referidos na . 	 .	 .
,• segunda parte, além de não se vincular a qualquer requisito, não 	 . •

	

;	 ,	 .	 . • sofreu' alteração com rthrção aos dispositivos constantes dos 	 .,
•regulamentos anteriores.	 .

	

.	 •
. • ... - . . " • 6 •-:Todavia, relativamente aos produtos referidos na segunda parte, 	 •	 .
..	 .	 matérias-primas e produtos intermediários entendidos em' sentido	 .

amplo, ou seja, aqueles que embora não sofram as referidas operações • 	 . •	 ,
• , são nelas utilizados, se eonsionindo em virtude do contato Pico com o

• - produto em fabricação, tais como lixas, lâminas de serra e .	 .
.	 catalisadores, além da ressalva de não gerarem o direito se 	 ..	 ..	 .	 compreendidos no ativo permanente, exige-se uma série . de •,

'	 • , ' considerações. 	 •	 .	 • ,
,

.	 . . 6.1 - Há quem entenda, tendo em vista tal ressalva (não gerarem 	 .,	 .

	

- _direito ao crédito os produtos compreendidos entre os bens do ativo 	 . .	 ...

	

permanente), que automaticamente gerariam o direito ao crédito os	 -.	 ,	 produtos não inseridos naquele grupo de contas, ou seja, que a norma 	 ..	 ,.	 ..	 ..	 .
• -	 - - • • • em questão teria adotado como critério distintivo, para efeito de• .	 ;

• , • 1	 • • . admitir ou não o crédito, o tratamento contábil emprestado ao bem.

•

.	 .
.	 .	 .

..	 .	 .
. • 6.2 -. Entretanto,- uma sbnp/a exegese lógica . do dispositivo já . -•;•: ,

- .• . s . .. . .-	 .	 , .. .	 demonstra á improcedência do argumenio, uma vezque, consoante	 ••	 •	 , ‘.	 ."
regra fundamental de lógicii fOrmal, • de ume premissa negativa (os

• . produtos' ativádai permanentemente não geram o direito) somente
•

•	 ..	 ,	 .	 .	 .,.	 .	 .	 ,...	 . . •	 .	 .. conelui-n por unUt.tiegativa, não Metido; pártanto, Cm fun'ção.de tal "•• : • 	 .	 " . • • ,s . •,••. 
•premissa, ser afirmativa a conclusão, ou Seja, no caso, a de que os bens 	 ...

. -	 não ativados permanentemente geram o direito de crédito.	 .	 ..	 ,•.

	

.	 •	 •	 •• -• -..	 •	 .	 .	 --...-	 .	 •	 ..	 •	 ,	 ..
,	 • 7 - Outrossim, aceita, em que pese a contradição . lógico-formal, a tese	 .

.	 •	 "	 • .	 • • .de que para os produtat .que nãoeejainniatérias-primas nem produtos - -	 .
.	 intermediários iitrietis" serist»; vigente o RIP1/79, o direito ou não ao

• crédito' deve • ser ; dedlizido' •exclusiVarninte em função do critério•

-	 • ..„• -	 .	 ttábil ali estatuído, estar-se-ia considerando inócuas diversas.	
cor	 - . .	 .

• •	 . • • , .• ,paitnras constantes do ao lnal, de vez que bastaria que o r(erido
• .. comando, em St44 segunda parte, rezasse' ... .e os demais produtos que	 .	 •,

	

fonte • conetmaidos ao processo de industrializaçlo, salvo se 	 .	 . .. ....
.	 compreendidos mure os bens ao ativo permanente; para o mesmo
. .nada..

	

.	 ..	 .	 .
,	 , 7.1 - Tal opção, todavia, equivaleria a pdr de lado °principio geral de 	 • .	 .•.	 .	 .	 -

.	 , direito consoante o qual 'a lei não . deve conter palavras inúteis', o que.	 .

	

Mi 4 lícito fazer na hipótese de não se encontrar aplicação para as 	 ..
• . aprendes imiteis.

	

	 • . ..-
.	 ,...„. ,,.	 .

. . . - .-• ••	 - . ..8 - No caso, entritanto. , a Própria exegese histórica da norma desmente	
.
• ..	 .

-..-- - • -. - - - -- • - - - - - -- -esta lecg.ção,-de *ciem a opressão- 'incluindo-se, entres

	

primas e os produtos interinédiários, aqueles que, Zábora nig se	 •
..	 . integrando no novo produto forem consumidos no processo de 	 .,

.

	

	 industrialização' é justamente a única que consta de todos os
dispositivos anteriores (inciso 1 do artigo 27 de Decreto 56.791/65,

HL
.\
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inciso:410 artigo-n~3eere)kaiiiitt) inciso .1 do ião 32 do
Decreto1C 7(L162172),,o que equivale a dizer que fíiírertrii7e em função
dela que seja a distinção -entre os tens que, não sendo matérias-
primas nem produtos intermediários fato seassat geram ou não

• dinito no orago, isto d, segundo todos estes dispositivos, :ativam o 	 -
direito as produtos que embora não se integrando no novo produto,

• fossem zonstartidos no processo de industrialização.

norma constante do direito ante rior i(indso 1 do artigo 32 do .
Decreto n. 70.162/72), codavía restringia o alcance do dispositivo,

f. dispondo que o consumo do produto, para que se aperfeiçoasse o
direito do crédito, deveria se dar imediata e integralmente

• 82-O dispositivo vigente inciso Ido artigo 66 do RIPI179por sua vez,
, deixou de registrar tal restrição, acrescentando, a titulo de inovação, a

partefusal referente i:contabilização no ativo ,permanente. •

9- Como se vê. o que mudou não foi o critério, que continua sendo o
do consumo do bem no processo industrial, mas a restrição a este. . 	 .

,	 .
• 10- Resume-se, portanto, o problema na determinação do que se deve

entender como produtos 'que embora não se integrando no novo.„ .
produto, fores°. , consumidos no processo de industrialização% para	 •
efeito de reconhecimento ou não do direito ao crédito.

10.1- Como o texto fala em 'incluindo-se entre as matérias-primas e os 	 4. .	 _
. .	 produtos intermediários ', é evidente que tais bens hão de guardar"	 •• •

-	 ••	 semelhança com as matérias-primas e" os produtos ; interniediários	 • '• •	 •
lstricto sena', semelhança esta que reside no fato de exercerás na ' •

'	 •'	 „	 . • • - • •	 operação de industrialização função análoga a destes, ou seja,* se,	•	 ,
• - 	 • -	 consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo,

de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou ."
por este diretamente sofrida.,	 .

10.2 - A expressão 'consumidos' sobretudo levando-se em conta que as 	 • '
-	 restrições 'imediata . e -integralmente'. constantes- .do ' disPositiVa 	—	 '

. •	 correspondente do Regulamento anterior, foram omitidas, há de ser
• entendida em sentido . amplo, abrangendo, exemp• lificativamente, o 	 , •	 ,

desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades físicas ou
químicas, desde que decorrentes de ação direta do intime sobre o
produtó em fabricação, ou deste sobre o instinto.

{..47(negritos acrescidos)	 • - •
•

NOTA: O inciso fido art. 66 do RTPI/79 referido no Prece( corresponde, no
121PV82, ao art. 82,1; no RIPI/98, ao art. 147, I; e no R1P112002, ao art. 147, 1.

, •
A 'simples leitura deste patear -deixa elmo que é equivocada a alegação de •que •

•qualquer produto consumido no processo fabril deve ser considerado produto intermediário, - -

	

apto a gerar crédito do IPI pago na sua aquisigio. 0 que se depreende do estudo realizado pelo'- 	 -
—intteortr#grencer tudirorpte-seçontronaep~iza mrpm~pode-sa-conceiruado como

produto intermediário, nos termos objetivados pela legislação do 1PI.
••	 •

Esta mesma conclusão, outrossim, pode ser extraída do item 13 do Parecer
Normativo CST n° 181/74, verbis:

,

•
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Iro stare 13771g9
"13 - Poretaro • • . 	 •• • • • •	 •	 •	 - • .91 somente

previstos em 14 não geram direito ao crédito do imposto os produtos
• incorporados às instalações industriais, as partes, peças .e acessórios

de máquinas equipamentos e ferramentas, mesmo que se desgastem ou
se consumam no decorrer do processo de industrialização, bem como
es produtos empregados na manutenção das instalações, das máquinas
e equipamentos, inclusive lubrificantes e 'combustíveis necessários ao

• seu acionamento. Entre outros, são produtos dessa natureza: limas,

	

rebolosAiminade sena, mandris, brocas, lijoks n0-atti4os usados em 	 •
• .

	

	 fomos de fitsão de metais, -tintas e lubrificantes empregados na
manutenção de máquinas e equipamentos, etc."

•
•

Nos termos -destes dois pareceres referenciados, e em consonfmcia com o
disposto no inciso Ido art. 147 do RI:PI/98, não se pode admitir° creditamento do IPI pago na

'• aqção dos produtos rebicionados no Anexo I da Informação Fiscal, fls. 322/324, posto
-	 que não foi demonstrado nos autos que estes Sumos foram consumidos ou se desgastaram em

contato físico direto com os produtos fabricados pela recorrente.

Ante todo o exposto, não tendo reparos a fazer na decisão recorrida, nego
•provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2006.
,

!4;
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